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MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PEDIDO  DE
DILIGÊNCIAS.  JUÍZO  DE
DISCRICIONARIEDADE  DO  JULGADOR.
AUSÊNCIA DE  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.
DENEGAÇÃO. 

Não  existe  direito  líquido  e  certo  a  amparar  a
pretensão  do  Impetrante,  porquanto  o
indeferimento  de  diligências  consideradas
protelatórias  ou  desnecessárias  é  ato
discricionário e soberano do julgador.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em DENEGAR A SEGURANÇA, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, EM HARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Mandado  de  Segurança,  com  pedido  de  liminar,

impetrado  por  Edmilson  Carvalho  da  Silva,  por  meio  de  procurador

legalmente constituído,  apontando,  como autoridade coatora, o  Juízo da 1ª

Vara da comarca de Santa Rita – PB.

Em sua exordial (fls. 03/08), elucida o Impetrante que requereu

diligências de captura de imagens com objetivo de defesa, tendo a autoridade
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coatora indeferido injustificadamente, causando-lhe prejuízos irreparáveis.

Ao  final,  pugna  pela  concessão  liminar  da  ordem  para  que

determine, em caráter de urgência, a captura das imagens. No mérito, que seja

concedida definitivamente a segurança.

Instruiu o feito com documentos (fls. 09/21).

Ao prestar informações (fls. 45 e 52), a autoridade dita coatora,

informou que, em audiência de instrução e julgamento, realizada no dia 10 de

janeiro de 2018, o impetrante teve revogada a prisão preventiva decretada em

seu desfavor, sendo posto em liberdade.

A liminar foi indeferida às fls. 54/55.

O  douto  Procurador  de  Justiça,  Álvaro  Gadelha  Campos,  em

parecer de fls. 57/59, posicionou-se pela inexistência de direito líquido e certo a

ser reparado, motivo pelo qual opinou pela denegação do mandamus.

É o relatório.

V O T O

Como relatado, o impetrante busca o deferimento de requerimento

de diligências de captura de imagens com objetivo de promover sua defesa que

foi,  injustificadamente,  indeferido  pela  autoridade  coatora,  causando-lhe

prejuízos irreparáveis.

Pois bem. O Magistrado condutor da ação penal pode indeferir,

desde  que  em  decisão  devidamente  fundamentada,  as  diligências  que

entender protelatórias ou desnecessárias, dentro de um juízo de conveniência,

que é próprio do seu regular poder discricionário. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Assim, não existe direito líquido e certo a amparar a pretensão do

Impetrante, porquanto o indeferimento de diligências consideradas protelatórias

ou desnecessárias é ato discricionário e soberano do julgador.

Ademais,  direito  líquido  e  certo  é  aquele  que  se  apresenta

manifesto de plano, desde a impetração, impondo-se a comprovação do direito

líquido  e  certo  invocado  mediante  prova  pré-constituída,  contemporânea  à

petição inicial.

In casu, o impetrante não trouxe argumento capaz de infirmar os

fundamentos da decisão recorrida e demonstrar a ofensa ao direito líquido e

certo.

Forte nessas razões, DENEGO A ORDEM.

É como voto.

          Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor

Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal e

revisor,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores

João Benedito da Silva, relator, e  Márcio Murilo da Cunha Ramos. Presente à

sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Álvaro  Cristino  Pinto  Gadelha  Campos,

Promotor de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2018.

                             Des. João Benedito da Silva
                                            RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


